
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

4. No caso de credor  que ajuizou ação judicial e aderiu ao parcelamento foram observadas as regras especialmente 
estabelecidas para o caso? Vide art. 4º da Resolução Conjunta SMF/PGM/CGM nº 55/2026.

4.1 Consta Nota de Liquidação no montante da regra estipulada pelo § 3º  do art. 4º da Resolução Conjunta 
SMF/PGM/CGM nº 55/2026?

1.1. Consta  Nota de Liquidação no montante exato da quinta parcela? Vide caput  do artigo 5º da Resolução Conjunta 
SMF/PGM/CGM nº 55/2026.

2. No caso da Administração Direta, Fundações e Autarquias, foi realizada consulta no SISTEMA DE BUSINESS 
INTELLIGENCE - BI da PGM a fim de verificar se o credor possui ação judicial em curso ou precatório emitido?  Vide 
caput do art. 3º da Resolução Conjunta SMFP/PGM/CGM nº 55/2026 e Resolução PGM nº 1139/2022.

3. No caso de entidade da Administração Indireta, o setor jurídico verificou se existem ações judiciais relacionadas  à 
dívida objeto do presente parcelamento? Vide § 3º do art. 3º da Resolução Conjunta SMF/PGM/CGM nº 55/2026.

II - VALOR DA DESPESA                                                                                                  R$  

III - EXAME DA DESPESA Link SEI.Rio (Nº) Não Aplicável

1. Consta "Demonstrativo dos Títulos das Dividas", conforme modelo previsto no Anexo Único da Resolução 
Conjunta SMF/PGM/CGM nº 23/2022?

ELD 14 – EXAME DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA
PARCELAMENTO DA DÍVIDA - LEI COMPLEMENTAR 235/2021

Versão 06

I - DADOS DA DESPESA

Unidade Gestora: Tipo Patrimonial: Item Patrimonial: 339092
Natureza da Despesa:

82 776 449092

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Após a análise dos itens previstos neste roteiro orientador e diante da evidência documental da presente despesa, declaro que a mesma está apta 
para fins de pagamento.

 

 


